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LEI Nº 870/98 

 

 “Denomina Bairros da Cidade de Lajinha” 

 

    A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores  

aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Os bairros da cidade de Lajinha, doravante serão denominados: 

 

a) Centro 

b) Santa Terezinha 

c) Campestre 

d) São Sebastião 

e) JK 

f) Sagrada Família 

g) Vale do Sol 

h) Novo Horizonte 

i) Itá 

j) Vale das Pedras  

 

Art. 2º - As limitações de cada bairro são as constantes do mapa constante do 

Anexo I, elaborado pelo Núcleo SIGEO – Fundação Artur Bernardes.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (18-

11-1998) 

 

 

 

 

 

Verª MARIA DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

        Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-11-1998, conforme cópia anexa em pasta 

própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

        At. Legislativo 
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